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Considerando a necessidade de adequarmos os requisitos mínimos para se tornar um avaliador 
adjunto, esta Disposição Transitória substitui o conteúdo do item 7.1 Requisitos para o 
avaliador adjunto. 
 
7.1 Requisitos para o avaliador adjunto. 
 
Um avaliador adjunto deve cumprir os seguintes requisitos mínimos de formação acadêmica, 
treinamento MPS.BR e experiência profissional abaixo relacionados: 
 
Formação acadêmica: 
 

• Possuir curso superior completo e  

• Conhecimento comprovado de Engenharia de Software com foco em processos de 

software. 

Treinamento MPS.BR: 
 

• Aprovação na Prova de Implementadores (P2-MPS.BR) e 

• Participação no Curso para Avaliadores (C3-MPS.BR) e 

• Aprovação na Prova para Avaliadores (P3-MPS.BR). 

Experiência profissional: 
 

• Experiência comprovada de 6 (seis) anos na área de Engenharia de Software, no 

mínimo e  

• Experiência comprovada de 3 (três) anos em gerência de projetos de software1, no 

mínimo, ou experiência comprovada de implementação de processos de software 

onde a unidade organizacional obteve oficialmente nível de maturidade do MR-MPS 

ou MoProSoft. 

                                                           
1
 Para o MPS, gerente de projeto de software é a pessoa responsável pelo planejamento, e controle, de um projeto 

que envolva desenvolvimento e/ou manutenção de software. Exercer esta função pode ter diferentes nomes nas 

organizações sendo os mais comuns, gerente de projeto e líder de projeto. Entretanto, muitas vezes esta função é 

exercida por profissionais com outra denominação. Não é incomum ser exercida por profissionais cuja categoria 

funcional é analista de sistemas ou chefe de setor. Deve-se, ao julgar, investigar as funções realizadas e solicitar 

declarações explícitas do empregador ou chefe imediato em caso de dúvida.  

 


